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DECRETO (P) N9 1059 de 03 de noveniliro de 1983 

O Governador do Te rri tório Federa l do Amapii,usanclo das 
aLribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arL i go 18, item Il , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, c t endo em 
v i sta u que consta do Processo n9 3/08 .818/83-SESA, 

RESOLVf: : 

,\ n . 10 - Conceder a FRANCl SCA GUI:lAR;\ES PEREIRA FURTA 
DO , oc upan La do cargo de Auxi l i3r de Enfe rmagem, Códi go N!~ 
8ii . B, Cl.•sse " B",RP[cr:: .. cia :\!t-27 , (Cadast ro n~' 00467) , do 
Quadro Permanente do Gove rno dcsle TerriLÓrio , lotada na Se 
creLaria da SalÍde- Sf.SA , seis (06) meses de Licença Especial; 
c:ontados no pe rí odo de 10 de novemhro à 09 de maio de 1984 , 
nos Lennos do artigo 116, d;J T.ei n9 1711, de 28 de ouLub ro 
de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de no
vembro de 1955 , em virtude da refe ri da servidor:! haver com
pl etado um (01) dec~ni o de efcLivo exe rc ício, compreendido 
no pc riodo d~ OI de jane iro de 1964 ~ 04 de abril de 1974 . 

ArL . 29- Revogam-se as disposiç5es em contrário . 

Pa lácio do Setentriiío , em Nacap<Í, 03 de novembro de 
1983 , 949 da República e 419 da Criaç~o do Territ6rio Fede
ra 1 do Amapá. 

ANNl BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINJSTtRlO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 1060 de 03 de novembro de 1983 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Secretar1o de Educação e Cu l tu r a 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretár i o de Agricultura 
Dr . LUI Z IRAÇU GUI~~ES COLARES 

Secre tári o de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secr etário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19 - Di spensar CAI.ILEU DA SILVA FERREIR,\ , da fun
çao de confiança, de Assistente , Cód i go DAl-202.3, d3 Divi
sao de Regi st ro e Controle- LJTC/SEFIN, a conLar da presenl c 
data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em conLr<Í rio . 

Palácio do SetenLrião, em ~lacap;Í , 03 de novembro 
1983 , 949 da Repúbl i ca e 419 da Criação do TerriLÓrio 
ntl do Am:1pá . 

ANN I BAL MRCELLOS 
Governadot· 

.'IINLSTCRLO DO 1:\IERIOR 

Tl! rritório Feder3 ] do ,\map~Í 

DECRETO (P) :\9 1062 de 03 de novembro de 1983 

de 
Fede-

O Gove rnador do Tc rri LÓrio Fi'deral do Amap:Í ,usandu das 
atribuições que lhe são .:onf<•rid .:~s pelo anigo !l:l , íu:m lJ, 
d~ Dccrt'to- Lei n~' '•1 1, de 08 de janeiro de 1969, e Lt•nuo e1.1 
v1sta o que consc:t du D ... cr..,co n9 85 . 347 , de 11 de nov,•r1bro 
de 1980 , c Ofício n<.> 22/83-AI.:!OX , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des ignar , :1 c Ítu lo precário, EDIJ.BERTO CABRA!. 
DE SOUZA ~ oc~p~n te do cargo de ArtÍfice de Carpintaria e 
Narce~ana,Cod1go ART- 1004 , CJ.asse "ArtÍfice Es pec ializado" , 
R:f:r~ncia N:!- 15 , do Quadr o Permanente do Governo deste Ter 
ntono , lotad~ na Secretaria de 1\dministracão-SEAD , para 
e~ercer a fu nçao de ~o~f;ança , de Chefe do Almoxari fado , có 
d1go DAI-20 1. 3 , da Dlnsao de Hateria l-DSG/S EAD, a partir de 
Oi de novembro do corrente ano . 

Art. 29 Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

Palác~o do Setentrião , em Nacapá,03 de novemb ro de 1983 
949 da Republica e 4 19 da Criaçio do Território Federal d; 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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NINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Ama~â 

DECRETO (P) N9 1064 de 04 de novembro de 1983 

O Governador do Terricór i o Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , í tem II , 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, a servi dora LINA ROSA DA SILVA, ocu 
pante do emprego de Agente Administrativo,Cód igo LT-SA-70 1-;
A, Cl asse "A", Referênci a NN- 17, da Tabela Especial de Em
pregos do Governo deste Terr i tório, lotada na Secretaria de 
Administração-SEAD, para Secre taria de Educação e Cultura -
SEEC , a contar da presente data. 

Art. 29 Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa lâc ~o do Setentr ião ,em Nacapá , 04 de novembro de 1983 
949 da Republica e 419 da Cr iação do Território Federa l do' 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NIN IST~RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1065 de 04 de novembro de 1983 

. O.G~vernador do !erritório Federal do Amapá , usando das 
atr1bu1çoes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 ítem li 
d~ Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 ~tendo e~ 
vista os termos do Of í cio número 03255/83- GAB/SÉEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Remover,o servidor FRANCISCO DE SOUSA CABRA~ 
o~upante do emprego de Agente de Atividades Agropecuária CÓ 
di go LT-NN-80 1. D, Classe "D", Referênci a NH-26,dal Tabela P~r= 
manent~ do Governo deste Território , l otado na Secretaria 
de Ag r icu l tura-SEAG, para a Secretaria de Educação e Cultu
ra-SEEC, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as di sposiçÕes em contrário . 

Palác~o ~o Set entr i âo , em Hacapá,04 de novembro de 1983 , 
949 ~a Republica e 419 da Criação do Te r ritório Federal do 
Amapa. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Gove rnado r 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 
DECRETO (P) N9 1066 de 04 de novembro de 1983 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 

atribu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar JOSÉ CABlAL DE CASTRO, Secretário de 
Saúde do Governo deste Território , para viajar de Macapá , se 
de de suas atividades, até a cidade de Brasí l ia- DF, a fim de 
tratar da assinatura do Convênio PIASS/FINSOCIAL, nos dias 
07 e OS de novembro do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam- se as dis?osiçÕes em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em ~la capá, 04 de novembro de 19831 
949 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STÉRIO DO I~TERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1067 de 04 de novembro de 1983 

O Gove r nador do Território Federal do Amapâ,usando da s 
at ribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 00- 83-03060-3-HI/DCA/BSB/83 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Retificar o Decre t o (P) n9 0366, de 05 de 
abril de 1983 , publicado no Di ário Oficial do Terri tór io n9 
3909 , do di a 12 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
Í tem II e178,ítem I , alínea "a", da Le i n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a r edação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977 , a CÉLIA AMORAS DE MORAIS, matrícula 
n9 2.260.287, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 
Graus , CÓdigo M- 601.B , Classe "B" , Referência 4, do Quadro 
Permanente do Governo deste Terri tório, devendo per ceber 
proventos correspondente da Classe "C" , Referênc i a 4 , de 
conformi dade com o artigo 184 , i t em I , da Lei n9 1711/52 ,em 
f ace do que di spõe a Lei n9 6 . 701, de 24 de outubro de 1 97~ 
observado o § 29 do ar tigo 102 , da Constituição Federal. 

Pa l ác i o do Setentrião em Hacapá , 4 de novembro de 
1983 , 949 da República e 419 da Criação do Terri tór io Fede -
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1068 de 04 de novembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapâ,usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofício n9 3367/83-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, FRANCISCA OTÁVIA MENDES , ocupante 
do cargo de Professor de Ensino de 19 Grau, CÓdigo H- 601.B, 
Classe "B", Referência 4, do Quadro Permanente do Governo 
deste Território , l otada na Secretaria de Educação e Cultu
ra-SEEC , para exercer a função de confi~nça, de Diretor da 
Escola de 19 Grau "São Miguel do Flexal", Código DAI- 201.3, 
da Divisão de Ensino de 19 Grau-DEN/SEEC, a partir da pre
sente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rár io . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,04 de novembro de 1983 , 
949 da República e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1069 de 04 de novembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-83- 06756- 6- MI/DCA/BSB/ 
83, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0704, de 30 de ju 
nho de 1983, publicado no Diário Oficial do Território n9 
3970, do dia 08 de julho do mesmo ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 1 7~ 
item li e 178, i tem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481,de OS 
de dezembro de 1977, a JOSÉ RIBAMAR PESTANA, matrí cul a n9 
1. 777 .669, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Grau~ 
Código H- 601.B, Cl asse "B" , Referência 4 , do Quadro Perma 
nente do Governo deste Território , devendo perceber proven~ 
tos correspondente da Cl asse "C" , Referência 4, de conformi 
dade com o artigo 184 , it;.P.m I,da ·Lei n9 17 11/52 ,observado o 
§ 29 do ar t igo 102 , da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião em Hacapá, 04 de ncvembr o de 
1983, 949 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITI VO AO CONV~NIO N9 004/83- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á E 
O CENTRO DE APOIO A PEQUENA E l'fiDIA EHPRESA DO A}~Á-CEAG/ AP, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, nes t e ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e o Centro de ApoiÕ 
a Pequena e ~!é dia Empresa do Amapá, Agente do . Sistema 
CEBRAE - Centro Brasi l eiro de Apoio à Pequena e Média Empre 
sa , Sociedade Civil, sem fins lucrativos , com sede e forÕ 
em Macapá , Capital do Território Federal do Amapá , CGC n9 
04662409/0001-24, doravante denominada simples~ente CEAG/AP, 
neste ato representada por seu Presidente,ANTERO DUARTE DIAS 

jPIRES LOPES e seu Diret or-Executivo, RAUL PAULO SARHENTO, 
'resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo, 
Consoante as Cláusulas e condiçÕes s~guintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O present e Termo Aditivo tem por ob 
jetivo liber ar recursos adicionais para dar continuidade ao 
Programa de Apo i o a Micro Empresa do Terr i tório Federal do 
Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão alocados à conta dÕ 
Fundo de Participação dos Estados , Distrito e Territórios -
Programa 03090402.005- Natureza da Despesa 4. 1. 3. 0. 07 , co~ 
soante Nota Orçamentár ia número 8-304, emitida em 17 de outu 
bro de 1983, no valor de Cr$ 9.000.000,00 (nove milhÕes de 
cruzeiros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os r ecursos destinados pel o prese~ 
te Termo Aditi~o, serão liberados de uma só vez , apos a as 
sinatura e publicação deste int rumento no órgão ofi cial dÕ 
Governo deste Território . 

CLÁUSULA QUARTA : Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condições pactuadas no Convênio originário, ora adT 
tado . 

E, por es t arem justo e convencionados, ass inam o presen 
te instrumento ,em cinco(OS) vias de igual teor e forma, parã 
o mesmo fim de direito , na presença de duas (02) testemu 
nhas. 

Macapá(Ap), 20 de outubro de 1983 , 

./ 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
= Presidente = 

TESTE~ruNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Raimundo da Si l va Picanço 

CONVgNIO N9 134/83-2~ . DR. 

PROCESSO N9 10.71 2/83- DAA 

TE!u-!0 DE CONVENIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTA}IENTO NACIO 
NAL DE OBRAS DE SANEA}IENTO E A PREFEITURA ~lliNICIPAL DE A}lA 
PÁ, NO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ, PARA EXECUÇÃO _DE OBPAS 
NO SISTEK-\ DE DRENAGEH PLUVIAL DA CIDADE DE }~CAPÁ . 

Depar t amento Nacional de Obras de Saneamento Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério do lnterior,criada pela Lei 
n9 4089, de 13 de julho de 1962, doravante denominada sim 
pl esmente DEPARTAMENTO, representada pe l o Diretor da 2~ DT 
reteria Regional , Eng9 NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES e a Pre 
feitura Hunicipal de Amapá, daqui por diante designada -PRE 
FEITURA ~ruNICIPAL , representada pelo seu Pre~eito Hunicipal 
Sr. FRANCI SCO JOS~ ALMEIDA FILHO neste ato representado por 
instrumento públ ico de procuração pel o Sr. DOHÍCIO CA}IPOS DE 
}~GALHÃES, brasileiro, casado, funcionário pÚblico , Carteira 
de Identidade n9 39 75-AP, 4~ vi a, registrada no Cadastro Ge 
ral de Contr i buintes do Hinistério da Fazenda sob n9 0079893227 
87, residente a Av. Alcindo Cacela 1894 nesta cidade , tendo 
em vista a competência especificada de prestar · ass i stência 
aos Munic í pios, conferida ao Hinistéri.c do lnterior,no arti 
go 39, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,re 
solvem celebrar o presente Convênio, de acordo com asseguin 
tes cláusulas e condições: -

CLÁUSULA PRl}llilRA - DO OBJETO 

Constitui obj e to do presente Convênio, o aporte de re 
cursos financeiros pelo DEPARTA}IENTO, com vistas à execuçãÕ 
de obras no sistema de drenagem pluvial da cidade de.'Amapá, 
abrangendo especificamente a construção de meio fio e linha 
d 'água . 

SUBCLÃUSULA ÚNICA - Os serviços especificados nesta 
Cl áusula , deve rão ser realizados pela PREFEITURA }lliNICIPAL, 
de conformidade com o Plano de Aplicação e demais esnecifi
cações constantes do processo protocolado no DEPARTAMENTO 
sob n9 1208/83-2~ DR. , que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento independente de transcrição . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução das ob ras mencionadas na Cláusula PRI~IEI 
RA deste Convênio o DEPARTA}IENTO participará com a importãn 
cia de Cr$ . 6.000 . 000 , 00 (seis milhÕes de cruzeiros) que cor 
rerá à conta de recursos do Hini stério do Interior , com a se 
guinte classificação orçamentária: 4 . 1. 1.0 .4902 .1 376448.1-:-
283-AP- FNOS/83 e , empenhados no DEPARTAMENTO em 26 de outu 
bro de 1983 sob o n9 00094- 00- 5 . 

SUBCLÁUSULA PRI}IEIRA - A liberação dos recursos meneio 
nados nesta Cl áusula, será efetuada à PREFEITURA ~ruNICIPAL~ 
após a assinatura deste instrumento e apr ovação do Plano de 
Aplicação , f i cando a primeira obrigada a depositá- los, . em 
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conta vinculada, no Banco do Brasil, Agência Centro na Pra 
ça de Macapá. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na execuçao do presente Convê 
nio, toda e qualquer despesa que exceder dos recursos pre 
vistos nesta Cláusula, correrá às expensas da PREFEITURA Mü 
NICIPAL, que se obrigará, no prazo estabelecido na Cláusula 
Sexta, a prover os recursos necessários ao total atendimen 
to dos objetivos contidos na Cláusula Primeira deste i nstru 
mento, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas da aplicação dos recursos deverá 
ser feita ao DEPARTAMENTO pela PREFEITURA MUNI CIPAL dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, cont ados do término da vi 
gência deate Convênio de acordo com a legislação em vigor 
pertinente e na forma dos modelos e instruçÕes por aquele 
apresentados, 

SUBCLÁUSULA GNICA - O saldo dos r ecursos que não for 
aplicado na execução deste Convênio, reverterá aos cofr es do 
DEPARTAMENTO por ocasião da prestação de contas, 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado ao DEPARTAMENTO o direito de fiscalizar 
a qualquer tempo, o a~damento das atividades ou serviços ,ob 
jeto do presente Convênio, devendo a PREFEITURA MUNICIPAL ~ 
fornecer todos os dados e subsídios que forem julgados ne 
cessários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DIVULGAÇÃO 

Toda divulgação ou impres são de material relativa a es 
te Convênio, deverá conter expressa citação da participaçãõ 
dos convenentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua as 
s ina tura e vigorará pelo prazo de 06 (seis)meses podendo ser 
prorrogado , ou alterado, mediante Termo Aditivo . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA RESCISÃO OU DENÚNCIA 

Este Convênio será r escindido, automaticamente em caso 
de superveniencia de disposição l egal o torne material ou 
formalmente inexequível, ou poderá ser denunciado pelas par 
tes convenentes, á qualquer tempo , por enadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas e condições , 

SUBCLÁUSULA ONICA - Se o inadimplemento for imputãvel a 
PREFEITURA MUNICIPAL, a es ta caberá devol ver a importância 
recebida do DEPARTAMENTO dentro do prazo de 30 ( trinta)dias, 
contados da data em que for constatada a inadimplência. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Jus tiça Federal - Seção Judiciá 
ria da Sede do DEPARTAMENTO, para dirimir qualquer questãõ 
decorrente da execução do presente Convênio., 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Convênio deverá ser publicado em 
Diário Ofic ial e as providências de publicação serão toma
das pelo DEPARTAMENTO, correndo a r espectiva despesa à con 
ta da PREFEITURA MUNICIPAL. 

E, por estarem de acordo, firmam, as partes , o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

Bel ém, 27 de Outubro de 1983. 

DEPARTAMENTO Eng9 NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DOM! CIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
p/p Sr. FRANCISCO JOS~ ALMEIDA FILHO 

A2rovado ~elo Conselho de Administração do De~artamen 
to Nacional de Obras de Saneamento através da Resolução n9 
462/83, Reunião n9 34/83 , ambas de 24. 10.83. 

Proc . n9 10 .712/83-DAA e 1208/83-DR. 

ANEXO AO CONV~NIO FIRMADO ENTRE O DEPARTAMENTO NACIO 
NAL DE OBRAS DE SANEAMENTO - DNOS- 2~ DR., E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMAPÁ, TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, PARA APLI 
CAÇÃ,O DA IMPORTÂNCIA DE CR$ 6. 000 .000,00 (SEIS MILHÕES DE 
CRUZEIROS), NA EXECUÇÃO DE OBRAS NO SISTEMA DE DRENAGEM PLU 
VIAL DE AMAPÁ COM RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA GERAL 
DO MINIST~RIO DO INTERIOR, ATRAV~S DO PROGRA}~ DE ASSISTEN 
CIA DOS MUNIC!PIOS-PAM. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Construção de 575,40m de meio fioelinha 
d~'água na Praça Barão do Rio Branco ••. . . Cr$- 2.900 . 000 , 00 

- Construção de 280m de meio fio e linha d ' 
água na Av. Cônego Domingos Maltez •••••• Cr$-1. 700,000 ,00 

- Construção de 254m de meio fio e linha d 1 

água na Rua Senador Lemos •.............. ~:!:!~~22~222~22 

TOTAL •• , ••••. ...•• • . .• •••• Cr$- 6.000,000 , 00 

MINIST~R!O DO INTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO 

2~ DIRETORIA REGIONAL 

EXTRATO DO CONV!NIO N9 1 34 /83-2~ .DR . 

ESP~CIE: Têrmo de Convê'nio entre o Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento e a Prefeitura Munic i pal de Ama 
pá, no Território Federal de Amapá para execução de 
obras no sistema de drenagem pluvial da cidade de 
Amapá. 

OBJETO: Construção de meio f i o e linha d' água , 

C~DITO: Programa de Assis tência aos Municípios a conta da 
rubrica 4 .1. 1.0.4902.1 376448 .1. 283- AP-FNOS/83 . 

EMPENHO: N9 0009 lr-00- 5 datado de 26 . 10 .83 . 

VALOR: Ct~ 6.000 . 000,00 

DATA DA ASSINATURA: 27 .1 0.83 

VALIDADE: 6 meses 

SIGNATÁRIOS: NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES 

Diretor da 2~ DR/DNOS 

PP DOM! CIO CAMPOS DE MAGALHÃES 

FRANCISCO JOS~ ALMEIDA FILHO 

Prefeito Municipal de Amapá 

Aprovado pelo Conselho de Administração do Depart arnen 
to Nacional de Obr as de Saneamento através da Resolução n9 
462/83, Reunião n9 34 /83 ambas de 24 . 10 .83 

Proc, 10712/83-DAA e 1208/83-DR. 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

1~ CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA- MACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 1983, PARA CIEN -
CIA E DEVIDAS INTIMAÇÕES DAS PARTES. 

Ju i z de Direito : DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Secretaria da Vara Civel: LUCIVALDO DOS SAN 
TOS FERREIRA. 

EXECUÇÃO DE T!TULO EXTRA-JUDICIAL 

Processo CÍvel nQ 13.973 - Autor: ANTONI O ADERBAL PE
REIRA GÓES (Advogado Francisco Souza de Oliveira) - Réu : 
Agropecuária Indústria e Comér cio Mat o Grosso Ltda - (Advo
gado Odir Macêdo). Despacho : "À avaliação. ApÓs, digam as 
partes, em cinco dias . Macapá , 29 .09.83 - DORIVAL BARBOZA
Juiz de Direito" . Avaliação: Os bens avaliados no s referi
dos autos são: "Sessenta (60) metros de madeira Serrada "A 
mapã" , tipo export,ação de diversos t amanhos de comprimentÕ 
e espessura, em bom estado, avaliado ao pr eços de Cr$: 
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30.000,00 (trinta mi l cruzeiros) , cada metro cúbico , sendo 
o valor total da avaliação de Cr$ 1.800.000,00 (hum milhão 
e oitocentos mi l cruzeiros) . 

JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL DE DEPENDÊNCIA ECONÕMICA 

Processo Cível n9 14.183 - Autor : ALCIDES BRAZÃO (Ad
vogada Francisca Silva - Defensora- PÚblica) . Final da Sen
tença:" ... Relatados, Decido. Tendo em vista o pedido do 
justificante, DECLARO extinto o presente processo com fun
damento no art9 267, inciso VIII do Código de Processo Ci
vil. Proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se . P.R.I. 
Hacapá, 26 de outubro de 1983 - DORIVAL BARBOZA- Juiz dP. 
Direito". 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 

Processo Cível n9 14.763 - Autores: ~UUtiA LÚCIA ROCHA 
LIMA e LIDIO RODRIGUES LIHA(Advogadc Eloilson Amoras da Silvei_ 
ra Távora) .Despacho : "Tendo em vista o parecer ministerial 
ret ro , intimem- se os reque rentes a escl arecer melhor a que! 
tão relativa aos aliment~s devidos aos filhos, em cinco 
dias . Macapá , 27.10.83 - DORIVAL BARBOZA - Juiz de Direi 
to". 

TUTELA 

Processo Cível n9 14.764 - Autora : MARIA DAS GRAÇAS 
QUARESMA BRITO (Advogada Francisca Silva de Souza - Defen
sora-PÚblica) . Despacho : "Escl areça a requerente se os me
nores possuem bens, em cinco dias . Macapá, 27. 10.83- DOR! 
VAL BARBOZA - Juiz de Di reito". 

DIVÓRCIO LITIGIOSO 

Processo Cível n9 14 .677 - Autor: !TALO ~~RQUES PIC~ 
ÇO (Advogado LÓ Harival Santa Helena Leal Monteiro) . Ré 
CELESTE DA SILVA PICANÇO. Divórcio Lit i gi oso t ransformado 
em Consensual. Despacho : "Junte- se . Que venham os cônjuges 
e as testemunhas para a audiência de r atificação e j ust i fi 
cação. Intimem-se. Hacapá, 27 . 10.83- DORIVAL BARBOZA -
Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 13 .774 - Autor: MAC - IHPORTADORA LTDA(Ad 
vogado Ornar Gonçalves de Oliveira) - Réu : CONSULTEC - COM= 
SULTORA DE ORGANIZAÇÃO SISTE~~ E SERVIÇOS T~CNICOS LTDA 
Despacho: "Junte-se . In t ime- se , como requerido. Hacapá,03. 
11.83- DORIVAL BARBOZA- Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 14.723 - Autor : MARCODIESEL IHPORTA 
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (Ornar Gonçalves de Oliveira) - Réu : 
PI NHEIRO COHERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA (Advogado Francis 
co Souza de Oliveira). Despacho: "Junte-se. Diga a exeqüen 
te, em três (3) dias. Intime-se. Em, 31.10.83 - JESUS DÕ 
NASCIHENTO- Juiz de Di reito". 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

Processo n9 1200/83 - Junta de Conciliação e Julgamen 
to de Hacapá - Autor : JOSÉ CRUZ DOS SANTOS (Advogado Anto':' 
nio Cabral de Castro) Ré: CONSTRUTORA ANDRADE LTDA. Despa
cho : "Venha o autor , querendo, pelas vias ordinárias , emen 
dando a petição ini cial e efe tuando o pagamento das custas~ 
em dez dias, sob pena de indeferimento - artigo 284 e pará 
grafo Único do CPC . Macapá, 31 . 10 .83- DORIVAL BARBOZA ':' 
Juiz de Direito" . · 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 

Processo Cível n9 14 .473 - Autor: JOÃO r~RIA GOMES(Ad 
vogado Cícero Borges Bordal o) Ré: JALBA MODESTO JANSEN RO':' 
DRIGUES (Advogado Evaldy Motta de Oliveira). Despacho:"Jun 
ce-se . Ouça-se o autor. tlacapá, 03.11 .83 - DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di reito". 

PREE~WÇÃO OU PREFERÊNCIA 

Processo CÍvel n9 16.666 - Autor: ADAILL DE OLIVEIRA 
RA!'IOS (Advogado José Luiz Calandrini de Azevedo) Réu : DOM! 
CIO CAJ'WOS DE ~~GALHÃES (Eloilson 'l'ávora) . Despacho: "Jun':' 
te- se . Diga o autor, em (10) dias . Intime- se . Em, 31.1 0 . 83 
JESUS DO NASCIMENTO- Juiz de Direito". 

ALIMENTOS 

Processo Cível n9 14 .755- Autora: tUUtiA DE NAZARÉ 
DOS SANTOS DIAS (Advogada V era Corrêa)- Réu: FRANCISCO CARDOSO 
DIAS (Advogado Odir Macêdo). Despacho: "Junte- se . Diga a 
requerente, em 10 (dez) dias . Intime-se. Em, 31 . 10 .83 - JE 
SUS DO NASCUIENTO - Juiz de Direito". 

VISTO : 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

Macapá (AP), 03 de novembro de 1983. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Var a 

Cível 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Of icial do Registro Civil de Casamento de Vila Maia , 
Santana , Comar ca de Macapá, T. F. do Amapá, RepÚblica Fede
rativa do Brasil, faz saber que pretendem casar : ANTÕNIO 
GORGENIO GO~lliS DA COSTA e EDICELIA DIAS DE CARVALHO . 

Ele é filho de Dionizio Nascimento da Costa e ~iaria 
Luiza Gomes da Cos ta. 

Ela é filha de Edgar Pastana de Carvalho e 
Dias de Carvalho. 

AntÔnia 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os ini
ba de casar um com outro acuse-o na forma da l ei. 

Vi l a Maia , Santana , 07 de novembro· de 1983. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
~ Oficial 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROC~~ DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l de Casamentos deVila Maia, 
Santana, Comarca de Nacapá, T. F. do Amapá , República Fede
rativa do Brasil , faz saber que pretendem casar : JOSÉ DE 
SOUZA CAMPOS E ZEN! BRANDÃO DA SILVA. 

Ele é fi l ho de Fransisco Ribeiro Campos Filho e Fran
cisca de Souza Campos. 

Ela e fi l ha de Isac Antônio da Silva e Vitória Brandão 
da Silva . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse- o na forma da lei. 

Vila Maia , Santana, 03 de novembro de 1.983. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~~S DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá , 
Ter. Fed . do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar : Jose ELIESIO GAD~LHA ~!ELO e AU
RISTELA BARRETO DIAS. 

Ele é filho de Franc i sco Fernandes de Melo e de Fr an
cisca Gadê lha de Helo. 

Ela é f ilha de Raimundo Nacedo Dias e de Torquata Hes
quita Barre to . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da lei . 

Hacapá, 04 de novembro de 1983 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 
Escrevente Autorizada 
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15 DE NOVEMBRO 
PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 

REPÚBLICA: ORDEM E PROGRESSO, LIBERDADE, INDEPENDÊNCIA. 
O progresso político nos leva a uma sociedade pluralista e 

democrática, ideal que inspirou a Proclamação da República. 
Ordem e Progresso, união nacional, cooperação e 

harmonia. trabalho e espírito de colaboração -são valores da 
República e da Democracia que queremos. Praticá-los e 
promovê-los é um dever de todos os brasileiros. 
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